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ESTADO DE MATO GROSSO 

'. 
Lei nQ 7 6 1. , de 17 de dezembro de 1 95;. 

Cria a Escola de Serviços Sociais, e 
d~ outra.s providências. 

o Govern.dor do Est.do de M.to Grosso : , 
Faço saber que a Aasembleia Legislativa do Estado decreta e eU 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica criada a Escola de Servlços Soclals, 8Ubordl-. ~ , 
nada a Secretarl .. de Mueaçao, Cultura.e Saude • 

• Artigo 2Q - Esta lel sera regulamentada no m~i. curto es~aço 

de t~o, devendo o E.tãdo por sl, ou em convênio com " União realizar a 
instalaç;o e tunclonamento da Escola na C~ital do Eotado; 90m os elem~ 
tos de que di8puzer, podendo ee extender a outra8 eidades, quando ~. eos - .. dlioee do erario . .j1.1l.ilieo o ~erm1 tirem. 

Artlgo ,Q - Eoto. lei entrará em vlgor na data de sua publico. -
ção. revogadas a. disposi.õe. em eontrário. 

• • Palacio .Uencastro, em Culaba, 17 de dezembro de 1 953,1!2 
da Independência e 65Q da RepÚblica. 
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